
 

AVISO DE DOAÇÃO DE BENS 01/2019

 

A PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM VITÓRIA DA CONQUISTA - PRM/VC, sediada

na Avenida Ivo Freire de Aguiar, 567, Candeias, Vitória da Conquista/BA, CEP 45.028-095,

por intermédio da Comissão instituída pela Portaria PR/BA nº 500, de 10 de dezembro de 2018,

TORNA PÚBLICO que procederá à doação dos bens elencados no Anexo I deste instrumento,

em atendimento às determinações contidas na Lei n. 8.666/93 e na Instrução Normativa

MPF/SG/SA N. 01/1993.

1. O presente Aviso oferece bens para doação organizados em lote único, conforme descrito no

Anexo I, sendo observado a seguinte ordem de preferência, conforme legislação vigente:

1.1. Ramos do Ministério Público da União, órgão ou entidade da Administração Pública

Federal direta, autárquica ou fundacional ou para outro órgão integrante de qualquer dos

demais Poderes da União;

1.2. Órgãos e entidades dos Estados, Municípios e Distrito Federal;

1.3. Instituições filantrópicas e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público

(OSCIP).

2. Os órgãos e entidades interessados deverão encaminhar suas solicitações conforme descrito

no Anexo II, no período de 18/03/2019 a 01/04/2019, em documento dirigido ao Procurador-

Chefe da Procuradoria da República no Estado da Bahia.

2.1. As solicitações deverão ser feitas preferencialmente pelo Protocolo Eletrônico do

MPF (https://apps.mpf.mp.br/ouvidoria/app/protocolo/) e facultativamente na sede da

PRM/VC, no horário das 9h às 18h ou via correios.

2.2. As solicitações deverão identificar a pessoa que detenha poderes para a prática do

ato, assim como a pessoa que receberá os bens e assinará o respectivo Termo de Doação.

2.3. Os entes mencionados nos itens 1.1 e 1.2 deverão instruir sua solicitação com cópia

autenticada do ato de nomeação ou posse do representante legal, dispensada a

autenticação na hipótese de documento publicado no Diário Oficial, devendo indicar os

dados da publicação.
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https://apps.mpf.mp.br/ouvidoria/app/protocolo/


2.4. Os entes mencionados no item 1.3 deverão apresentar requerimento acompanhado

dos seguintes documentos:

2.4.1. Estatuto e ata da eleição da diretoria, registrada em cartório, comprovando

designação dos membros, com os mandatos vigentes na data do pedido.

2.4.2 Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS),

expedido pelo Ministério de Desenvolvimento Social.

2.5. Poderão ser exigidos outros documentos considerados necessários, bem como

documentos originais para comprovação de autenticidade de cópias de documentos

entregues.

3. Os interessados poderão se manifestar por ambos ou por apenas um dos bens.

4. O período de que trata o item 2 será prorrogado por 15 (quinze) dias somente para o bem em

que não houver interessados.

4.1. Solicitações fora do prazo somente serão recebidas em caso de ausência de

interessados no período regular, sendo o prazo reaberto nos termos do item 4.

4.2. Após a prorrogação, o bem sem interessados ou com desistentes será

oferecido/disponibilizado aos interessados pelo outro, caso hajam.

5. Em caso de empate, será realizado sorteio com a presença dos interessados na sede da

PRM/VC em data e horário do sorteio definidos em comum acordo entre os interessados.

5.1. Os interessados poderão requerer, previamente, adiamento do sorteio caso não

possam comparecer na data acordada.

5.2. A ausência previamente justificada, ainda que sem pedido de adiamento, ensejará

remarcação do sorteio caso seja manifestada o interesse do solicitante em participar do

mesmo.

5.3. A ausência ao sorteio sem prévia justificativa ou pedido de adiamento, será

interpretado como desistência com relação ao respectivo bem.

5.4. A ausência de todos os interessados ensejará remarcação do sorteio.

6. Os interessados poderão inspecionar os bens antes de encaminhar a solicitação, de forma a ter

ciência do estado de conservação dos mesmos.

7. A retirada dos bens será previamente agendada com a Comissão de Doação de Bens.

8. As despesas decorrentes da retirada, carregamento e transporte dos bens correrão

integralmente por conta das entidades contempladas.

9. Os casos omissos porventura existentes serão resolvidos pela comissão em conformidade com

a legislação vigente.
 

Vitória Da Conquista, 1 de março de 2019
 

DAHYAN WAGNER DA SILVA SILVEIRA
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ANEXO I



ANEXO II
(Modelo de solicitação)

EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA 

PGEA 1.14.000.003958/2018-49

(ÓRGÃO), neste ato representado pelo seu (CARGO), Sr(a) (NOME), CPF n.° (CPF), nos termos
da Lei n. 8.666/93 e na Instrução Normativa MPF/SG/SA N. 01/1993 e na forma do item 2 do
Aviso de Doação de Bens 01/2018, vem à presença de Vossa Excelência requerer a doação do(s)
bem(ns) constantes no lote abaixo:

(  )  14-007.492  –  CONDICIONADOR  DE  AR  SPLIT  -  BTUS:  18.000  -  MARCA:  LG  –
DESCRICAO  COMPLEMENTAR:  TENSÃO  220  VOLTS,  CONTROLE  REMOTO  COM
DISPLAY

(  )  14-007.493  –  CONDICIONADOR  DE  AR  SPLIT  -  BTUS:  18.000  -  MARCA:  LG  –
DESCRICAO  COMPLEMENTAR:  TENSÃO  220  VOLTS,  CONTROLE  REMOTO  COM
DISPLAY

Nesta oportunidade, indico (NOME), (CARGO), CPF (Nº), Carteira de Identidade (Nº), expedida

por  __________,  telefone  (nº),  e-mail ______________________,para,  em nome deste  Órgão

Requerente, receber os bens no local em que se encontram, em horário a combinar.

Segue anexo a documentação solicitada, conforme itens 2.3 e 2.4.

Atenciosamente,

(LOCAL), (DIA)/(MÊS)/(ANO).

______________________________________

(NOME) 

(CARGO)
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